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)De veículos procedentes do 
exterior ou a ele destinados(

ASPECTOS GERAIS

OPERAÇÕES PROIBIDAS AO CONDUTOR

CONHECIMENTO DE CARGA

MANIFESTO DE CARGA

A entrada/saída de veículos procedentes do exterior ou a 
ele destinados só pode ocorrer em:

Portos

Aeroportos

Pontos de fronteira

Excepcionalmente, a autoridade pode 
autorizá-los pelos não-alfandegados

O transportador deve sempre prestar informações à RFB

A autoridade aduaneira pode

realizar buscas em qualquer veículo.

Alfandegados

1. Estacionar

Realizar carga/descarga ou transbordo de
mercadorias fora de local habilitado

2. Trafegar no território aduaneiro em situação ilegal

3. Desviar-se da rota estabelecida pela autoridade
aduaneira, sem motivo justificado

Documento que materializa o contrato de frete

É a prova de posse/ propriedade da mercadoria

Traz informações sobre as mercadorias

Documento no qual estão consolidados
vários conhecimentos de carga

Cada trajeto tem um manifesto

Não específica as mercadorias, mas sim os 
volumes

Sua não-apresentação      declaração negativa 
de carga

)Propriedade, valor, 
origem, destino...(

)Há um C.C. para cada 
contrato de frete(
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(Referentes ao trecho)

controle aduaneiro
de veículos


